
    Nº 1975, segunda-feira, 30 de maio de 2022

DECRETO Nº 48.255, de 30 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francielle Carolina Lopes Barbosa, matrícula 56.207, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013070058 e o
código CRC 5DE186C8.

DECRETO Nº 48.305, de 30 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 501, de 28 de maio de 2018,
 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Niso Eduardo Balsini, para o cargo de Diretor Técnico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013074145 e o
código CRC F7947EA3.

DECRETO Nº 48.299, de 30 de maio de 2022.

 

Regulamenta a Lei Municipal nº 2.319/1989, que
autoriza o Poder Executivo a conceder, por
adoção, a administração de áreas públicas;
estabelece critérios e procedimentos para adoção,
bem como modalidades, suas características e dá
outras providências e denomina como Programa
"Joinville Mais Bonita".
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O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do art. 68 da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.319, de 31 de maio de 1989;

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 2.319 de 31 de maio de
1989, estabelecendo critérios e regras procedimentais para conceder, por adoção, a administração de
áreas públicas e passa a denominar de Programa "Joinville Mais Bonita".

Art. 2º Para fins deste Decreto entende-se:

I. Áreas de lazer: São espaços destinados às atividades físicas, lúdicas e de lazer e
podem conter parque infantil, quadras esportivas, equipamentos para exercícios, equipamentos para
jogos de mesas entre outros, sendo que a arborização e jardins são limitadas ou inexistentes.

II. Praças: é qualquer espaço público urbano livre de edificações e que propicie
convivência e ou recreação, podendo ter quadra de esportes e lanchonetes em seu anexo, além de
poder contar com eventos sociais como apresentações artísticas e realizações de feiras sazonalmente.

III. Parques: são grandes espaços verdes localizados em áreas urbanizadas de uso
público, podendo ter equipamentos sociais em anexo, com objetivo principal a conservação de
áreas de Preservação Permanente.

IV. Jardins: é um espaço planejado, normalmente ao ar livre, para a exibição,
cultivação e apreciação de plantas, flores e outras formas de natureza, podendo incorporar tanto
materiais naturais quanto artificiais.

V. Jardinetes: são jardins de até 5m² e ou espaços que contenham floreiras
anexadas em algum equipamento público para exibição.

VI. Jardins ambientais: Constituído por coleções de plantas vivas com objetivo de
desenvolver pesquisa, conservação do meio ambiente e educação ambiental.

VII. Largos: é um lugar aberto e de passagem do transeunte, sendo um espaço de
aglomeração e de manifestações diversas.

VIII. Parques comuns: Os Parques comuns são espaços similares as praças, livre
de edificações sendo composto em sua maior parte de áreas de vegetação.

IX. Áreas verdes: Espaço livre urbano composta por vegetação arbórea e
arbustiva, com solo livre de edificações ou coberturas impermeabilizantes de acesso público ou não,
e que exerçam minimamente as funções ecológicas.

Art. 3º São consideradas áreas de adoção, para os fins previstos na Lei Municipal
nº 2.319/1989:

I – As áreas de lazer, praças, parques, jardins, jardinetes, jardins ambientais,
largos, parques comuns e áreas verdes comuns de uso público;

II – As rótulas, canteiros e divisores associados ao sistema viário do Município;

III – As vagas vivas previstas na Lei Municipal nº 8.178/2016;

IV – Demais logradouros, equipamentos, espaços e imóveis públicos de domínio
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da Municipalidade com potencial para adoção.

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, entende-se por vagas vivas a extensão
dos passeios sobre vias ou logradouros públicos, a fim de promover a implantação de espaços de
utilização pública que propiciem lazer, convivência e recreação à população.

Art.4º A adoção das áreas previstas no artigo anterior poderá ser solicitada por
empresas comerciais, industriais e de prestação de serviços estabelecidas com sede, filial ou agência
no Município de Joinville.

Parágrafo único. A adoção também poderá ser solicitada por entidades e órgãos
de classe estabelecidos no Município de Joinville.

 

CAPÍTULO II

DAS MODALIDADES DE ADOÇÃO

Art. 5º Para fins de aplicação deste Decreto, as modalidades de adoção são as
seguintes:

I – Adoção com responsabilidade total: o adotante incumbe-se de custear a
realização de melhorias (em equipamentos, iluminação, piso etc.) e a integral manutenção da área e
seus equipamentos, inclusive com o fornecimento de mão de obra e material;

II – Adoção com responsabilidade pela manutenção: o adotante responsabiliza-se
pela integral manutenção da área e seus equipamentos, inclusive com fornecimento de mão de obra
e quaisquer materiais necessários;

III – Adoção através do patrocínio de equipamentos e instalação: o adotante
assume a responsabilidade pelos custos com a aquisição de equipamentos e ou a recuperação, bem
como a sua instalação, permanecendo a Município com os encargos da manutenção;

IV – Adoção através do patrocínio de melhorias: o adotante assume a
responsabilidade pela execução e custos com melhorias e ou recuperação de equipamentos como
iluminação, piso, traves, brinquedos, salas, paredes dentre outros, permanecendo a Município com
os encargos da manutenção.

V – Adoção através do patrocínio de equipamentos: o adotante assume a
responsabilidade pelos custos com a aquisição de equipamentos, e ou recuperação, permanecendo a
Município responsável pela instalação e manutenção dos mesmos;

VI – Adoção através de patrocínio de materiais para melhorias: o adotante assume
a responsabilidade pelos custos com a aquisição de materiais para melhorias seja ela para
recuperação de equipamentos como iluminação, piso, traves, brinquedos, salas, paredes dentre
outros, permanecendo a Município responsável pela instalação e manutenção dos mesmos;

VII – Adoção Simplificada: o adotante assume de forma pontual a
responsabilidade pela manutenção básica do espaço solicitado, exemplo: jardinagem, roçada,
limpeza e pintura, permanecendo a Município com os encargos das manutenções posteriores.

VIII – Adoção através de fornecimento de mão de obra: o adotante assume a
responsabilidade pelo fornecimento de mão de obra pontual, qualificada para implementação e/ou
manutenção de equipamentos públicos, permanecendo o município responsável pelo fornecimento
de materiais e/ou equipamentos.

§1º O adotante poderá terceirizar a mão de obra e demais serviços necessários à
execução do Termo de Cooperação.
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§2º Quando houver necessidade de reparos na iluminação a unidade técnica
responsável deverá ser consultada para atestar a viabilidade da intervenção.

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art. 6º A adoção será formalizada através de Termo de Cooperação a ser
celebrado entre o Município e o adotante, conforme o modelo constante no Anexo I, o qual
constitui parte integrante deste Decreto..

§1º O processo de adoção de área, em qualquer modalidade, será iniciado por
requerimento dirigido à Secretaria responsável pela administração do equipamento público
pretendido;

§2º O Termo de Cooperação fixará as atribuições das partes conforme modelo
constante no Anexo I.

§3º O modelo de Termo de Cooperação poderá ser alterado conforme o caso
específico, a ser aprovado pela Secretaria responsável pelo espaço ou pelo equipamento.

§4º O Termo de Cooperação referente a modalidade de adoção prevista
nos incisos I e II do art. 5º do presente Decreto, terá prazo de validade de 01 (um) ano, contados da
data da assinatura do termo, prorrogado automaticamente, pelo mesmo prazo, salvo se uma das
partes manifestar-se contraria a prorrogação.

§5º As modalidades previstas nos incisos III, IV, V, VI, VII e VIII do art. 5º do
presente Decreto, terá prazo de validade definido de acordo com o valor do investimento conforme
previsto no Termo de Cooperação.

§6º O adotante não poderá ceder a terceiros, nem parcialmente, quaisquer dos
direitos e obrigações decorrentes do Termo de Cooperação.

Art. 7º Na eventualidade de apresentarem-se dois ou mais interessados na adoção
de uma mesma área ou equipamento, a escolha do adotante será feita através dos seguintes
critérios:

I - Terá preferência o interessado que optar pela modalidade de adoção mais
completa, com a proposta que melhor atender ao interesse público, de acordo com critérios
estabelecidos neste decreto, mediante decisão fundamentada;

II - Nos casos em que todos os interessados optarem pela modalidade de adoção
mais completa, com propostas que atendam igualmente ao interesse público, terá preferência o
interessado que oficiou primeiro, junto à Secretaria responsável, sua intenção de adotar a área.

Art. 8º O interessado em adotar o equipamento público poderá adotar mais de
uma área, parte de uma área ou local, podendo, também, consorciar-se com outros para efetivação
da adoção.

Art. 9º Toda alteração ou melhoria para a área adotada deverá ser previamente
submetida à aprovação da Secretaria responsável pelo equipamento público adotado.

 

CAPÍTULO IV

DAS CONTRAPARTIDAS À ADOÇÃO
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Art. 10. A título de contrapartida à adoção, será autorizado aos adotantes da
modalidade prevista no art. 5º, inciso I, a colocação de placas publicitárias em locais e proporções
definidos conforme Termo de Cooperação, possibilidade de veiculação nos canais de publicidade
determinados pelo município e isenção do preço público referente à ocupação do espaço público
conforme os critérios definidos no Termo de Cooperação e seus anexos.

Art. 11. A contrapartida à adoção da modalidade prevista no art. 5º, inciso II, será
a autorização para colocação de placas publicitárias em locais e proporções definidas conforme
Termo de Cooperação e isenção do preço público de ocupação dos espaços públicos.

Art. 12. Como compensação ao adotante da modalidade prevista no art. 4º,
incisos III, IV, V, VI, VII e VIII do art. 5º do presente Decreto, será permitida a colocação de
placas publicitárias em locais cujo o tempo e proporções serão definidos conforme Termo de
Cooperação e isenção do preço público de ocupação dos espaços públicos, sendo que a publicidade
por parte do adotante ficará no mínimo 30 (trinta) dias no espaço e no máximo 180 (cento e oitenta)
dias no local adotado.

Art. 13. A publicidade em equipamentos doados será realizada mediante
autorização da Secretaria de Comunicação (SECOM), a ser obtida pela Secretaria responsável pelo
bem.

Parágrafo único. A exposição de marca não pode ultrapassar 10% (dez por cento)
do tamanho total do item e deve seguir o estabelecido no Termo de Cooperação.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Compete à Secretaria competente a permanente fiscalização das áreas
adotadas.

Art. 15. A realização de qualquer obra, construção, modificação e acréscimo
pretendida pelo adotante, não prevista no Termo de Cooperação, somente poderá ser efetivada com
autorização prévia e expressa da Secretaria responsável pelo espaço público que, após análise,
deverá ser formalizada mediante a assinatura de Termo Aditivo à cooperação firmada.

Art. 16. Todas as intervenções em vegetação arbórea deverão estar de acordo
com o Plano Municipal de Arborização Urbana - PMAU.

Parágrafo único. O uso de plantas exóticas, plantas com espinhos e plantas não
típicas da região deverá ter autorização prévia do setor competente da Prefeitura Municipal de
Joinville.

Art. 17. A adoção não gera qualquer direito de exploração comercial da área para
o Adotante, exceto as contrapartidas previamente definidas no Termo de Cooperação, nem altera a
natureza de uso e gozo do bem público.

Art. 18 O adotante deverá comunicar imediatamente, à Secretaria responsável
toda e qualquer degradação ou ato de vandalismo de terceiros sobre a área adotada, de modo a
possibilitar ao município a adoção de medidas indispensáveis à defesa de sua posse e domínio.

Art. 19. Em caso de violação ao disposto no presente Decreto, bem como ao
disposto no Termo de Cooperação, o adotante será notificado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis
para regularizar os serviços ou apresentar justificativa que será analisada pela Secretaria gestora do
espaço adotado.
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Parágrafo único. O acolhimento da justificativa ensejará na fixação de prazo para
regularização, cujo descumprimento resultará na rescisão do Termo de Cooperação.

Art. 20. Após a terceira notificação de advertência recebida pelo adotante será
realizada rescisão do Termo de Cooperação, o que implica no encerramento da adoção.

Parágrafo único. Na contagem de notificações será considerado a totalidade de
áreas sob responsabilidade do adotante.

Art. 21. O cancelamento do Termo de Cooperação implicará na retirada pelo
adotante de toda a publicidade do espaço outrora adotado, bem como a cessão das demais
contrapartidas fornecidas ao adotante.

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, as placas não
retiradas do espaço serão consideradas anúncios irregularmente instalados, ficando sujeitas às
penalidades previstas na legislação municipal e a destinação pelas Secretarias competentes.

Art. 22 Em caso de rescisão do Termo de Cooperação, não caberá nenhum tipo
de indenização ou ressarcimento pelos serviços já efetuados, aos quais deverá o adotante renunciar
expressamente mediante cláusula constante do termo.

Art. 23. A rescisão do Termo de Cooperação poderá ocorrer nos seguintes casos:

I. Amigavelmente, por acordo entre as partes, a qualquer tempo;

II. Determinada por ato unilateral e escrito pela Secretaria detentora do[s] bem[ns]
e ou, espaço[s] e ou, mobiliário[s] público[s] adotado[s], em razão de modificações na planta
urbana, por concessão pública do local, ou outro motivo de interesse público superveniente, não
cabendo, em nenhuma hipótese, direito à indenização aos adotantes pelos investimentos efetuados;

III. Por infringência das obrigações constantes do Termo de Cooperação, na
forma do art. 20 do presente Decreto. 

§ 1° O presente documento poderá ser rescindido por qualquer das partes, a
qualquer tempo, livre de quaisquer ônus ou multa, mediante notificação prévia de 30 [trinta] dias.

§ 2° No caso do inciso III, caberá pedido de reconsideração à autoridade e recurso
ao Secretário da pasta detentora do[s] bem[ns] e ou, espaço[s] e ou, mobiliário[s] público[s]
adotado[s], no prazo de até 5 [cinco] dias úteis, sem efeito suspensivo.

Art. 24. Fica revogado o Decreto nº 6.133, de 02 de junho de 1989.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta publicação contém como anexo os documentos SEI Nº
 0013073104, 0013073187,0013073208 e 0013073236.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013072791 e o
código CRC 6998B9E5.

DECRETO Nº 48.296, de 30 de maio de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mauricio Bueno Franco, matrícula 56.210, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013071458 e o
código CRC 0E3B8F2F.

DECRETO Nº 48.300, de 30 de maio de 2022.

 

Institui o Programa de Implantação de
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Equipamentos Públicos - PIEP, parte integrante do
Plano de Infraestrutura e Equipamentos Públicos
Urbano e Rural do Município de Joinville -
PIEPUR.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e, com
fundamento no inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1°  Fica instituído o Programa de Implantação de Equipamentos Públicos -
PIEP, para o período de 2022-2041, parte integrante do Plano de Infraestrutura e Equipamentos
Públicos Urbano e Rural do Município de Joinville - PIEPUR, constante do Anexo Único deste
Decreto, em observância aos parágrafos únicos dos artigos 35 e 52, da Lei Complementar nº 470,
de 09 de janeiro de 2017, e ao disposto no inciso II, do art. 136, da Lei Complementar nº 261, de 28
de fevereiro de 2008.

 

Art. 2º  O Programa de Implantação de Equipamentos Públicos - PIEP tem por
objetivo promover a integração das ações municipais que objetivam uma melhor qualidade de vida,
mediante a disponibilidade de equipamentos públicos.

 

Art. 3º  O Programa de Implantação de Equipamentos Públicos - PIEP será
revisto a cada 02 (dois) anos, ou quando necessário.

 

Art. 4º  Caberá ao órgão de Planejamento Urbano acompanhar a implementação
do Programa de Implantação de Equipamentos Públicos - PIEP

 

Parágrafo único.  Incumbirá também ao órgão de Planejamento Urbano coordenar
a elaboração do relatório de acompanhamento da implementação do Programa de Implantação de
Equipamentos Públicos – PIEP, a ser apresentado, anualmente, ao Conselho da Cidade.

 

Art. 5º  A íntegra do Programa de Implantação de Equipamentos Públicos - PIEP
encontra-se disponível no Portal da Prefeitura Municipal de Joinville.

 

Art. 6°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013073477 e o
código CRC C6BA1252.

DECRETO Nº 48.298, de 30 de maio de 2022.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 06 de junho de 2022:

 

- Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon, para o cargo de Coordenador II da
Área de Ação Cultural.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013072309 e o
código CRC 46EB9B47.

DECRETO Nº 48.302, de 30 de maio de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Niso Eduardo Balsini, do cargo de Diretor Técnico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013073918 e o
código CRC 20309C1F.

DECRETO Nº 48.304, de 30 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 501, de 28 de maio de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Amanda Bertolo Merki, para o cargo de Diretora Técnica.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013074052 e o
código CRC DE95C2CF.

DECRETO Nº 48.297, de 30 de maio de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 02 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marianne Briesemeister, matrícula 99.294, para o cargo de Médico Plantonista Oncologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013071491 e o
código CRC CFF38E11.

DECRETO Nº 48.301, de 30 de maio de 2022.

 

Institui o Código de Conduta aos servidores do
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quadro permanente da Guarda Municipal de
Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições que lhe conferem os
incisos II, IX e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, Lei Complementar nº 397, de 19 de dezembro de
2013 e Lei Federal nº 13.022, de 08 de  agosto de 2014,

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º Fica instituído o Código de Conduta dos servidores guardas municipais de
Joinville.

 

CAPÍTULO II
DA CONDUTA ÉTICA, DEVERES E PROIBIÇÕES

 

Art. 2º São princípios a serem observados pela Guarda Municipal de Joinville:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das
liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas;

III - patrulhamento preventivo;

IV - compromisso com a evolução social da comunidade;

V - o respeito à diversidade étnica, cultural, religiosa e sexual;

VI - uso progressivo, diferenciado e racional da força;

VII - o respeito à lei e a ordem, o zelo e a proteção dos agentes públicos, dos bens
e dos serviços públicos; e

VIII - a colaboração a todos os serviços e forças de segurança pública dos demais
entes federados.

 

Art. 3º São deveres dos guarda municipais, além dos indicados na Lei
Complementar nº 266, de 2008:

I - tratar com respeito, cortesia e atenção os usuários do serviço público, os demais
servidores e agentes públicos;

II - executar as ações de acordo com os protocolos operacionais;

III - participar efetivamente dos treinamentos, capacitações e qualificações
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promovidas pelo município;

IV - fornecer, quando requerido e autorizado por lei, informações precisas e
corretas;

V - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades, ilegalidades, omissão
ou abuso de poder de que tenha conhecimento, indicando, quando possível, elementos de prova
para efeito de apuração em processo apropriado;

VI - usar e manter o uniforme limpo, em condições adequadas, completo, bem
como prezar pelo asseio pessoal;

VII - fazer uso da identificação funcional no uniforme;

VIII - registrar em sistema próprio ou formulário padrão o atendimento as
ocorrências encaminhadas ou deparadas, transcrevendo todos os fatos necessários conforme
procedimento operacional;

IX - realizar as rondas e presença a pé determinadas pelas chefias nos
equipamentos públicos municipais ou nas atividades e eventos promovidos, patrocinados pelo
município ou de interesse público;

X - obedecer as regras e orientações sobre o manuseio de armas de fogo e
munição, independente do ambiente que se encontre;

XI - obedecer as determinações legais sobre porte, posse, uso e aquisição de arma
de fogo e munição.

 

Art. 4º Aos servidores guardas municipais é proibido, além dos indicados na Lei
Complementar nº 266, de 2008:

I - recusar o atendimento dos pedidos das chefias para rondas ou presença a pé
nos equipamentos públicos municipais ou nas atividades e eventos promovidos, patrocinados pelo
município ou de interesse público;

II - recusar participação nos treinamentos, capacitações e qualificações
promovidas pelo município, exceto nos impedimentos por questões de saúde comprovados por
atestado médico;

III - manusear armas de fogo e munição em desacordo com as regras e orientações
recebidas;

IV - recusar avaliação psicológica quando necessária para a permanência do porte
de arma de fogo.

 

CAPÍTULO III

DO CONTROLE

 

Art. 5º A conduta funcional dos integrantes da Guarda Municipal de Joinville
será acompanhada mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, conforme Art. 12 da Lei
Complementar nº 397, de 2013; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, conforme Art. 13 da Lei
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Complementar nº 397, de 2013.

 

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 

Art. 6º O não cumprimento dos princípios, deveres e proibições definidas neste
Decreto e demais normas municipais sujeitará os servidores da Guarda Municipal aos
procedimentos definidos na Lei Complementar nº 266, de 2008, Lei Complementar nº 397, de 2013
e Decreto municipal nº 19.783, de 2012.

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013073508 e o
código CRC 6746FFC1.

DECRETO Nº 48.303, de 30 de maio de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Niso Eduardo Balsini, do cargo de Diretor Técnico que ocupava
cumulativamente.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013073964 e o
código CRC 9187B5ED.

DECRETO Nº 48.253, de 30 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marluce Dias Ferreira Corrêa, matrícula 56.209, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013069998 e o
código CRC 30C94E1E.

DECRETO Nº 48.254, de 30 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mariana Mattei Cercal, matrícula 56.208, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013070037 e o
código CRC E3BDB9AA.

DECRETO Nº 48.256, de 30 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 1° de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Nisiane Tenorio Gomes, matrícula 56.206, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/05/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013070097 e o
código CRC D0C8DCCC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 78/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel, matrícula
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n° 37424, na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS Parque Guarani, a partir do dia 01 de junho de 2022.

 

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de junho de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013033211 e o
código CRC 0789C974.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Gerente de Expansão
PORTARIA Nº 3007/2022
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima
Segunda, parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a funcionária Priscila Kayane Krambeck Voltolini para a função de Gerente
de Expansão, a partir de 01/06/2022;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/05/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012999096 e o
código CRC 955DBC3D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 521/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Pedacinho do Céu,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Pedacinho do Céu, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular -  Não tem

Suplente - Não tem

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Wagner Pereira Cardoso

Suplente - Ronei Marcelo Welter

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Simone Maria Santa Ana Rosa
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Titular - Simone Maria Santa Ana Rosa

Suplente - Edivani Barbosa da Silva

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Samira da Rosa Oliveira Bernardo

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Cátia Andrea Cidral da Conceição

Suplente - Cristiane Cristina Zacarias Pinto

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Lindacir Gonçalves Ribeiro

Suplente - Suzana Caetano Castelari

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  357/2019-SED.GAB, de 04/04/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013060907 e o
código CRC 566F005A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 80/2022

 

  A Secretária de Secretaria de Assistência Social, no exercício de suas
atribuições,
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RESOLVE:

              

                Art. 1° - Designar a servidora Monica Bublitz Monich, matrícula
n° 29324 em Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Área de Vigilância
Socioassistencial, a partir do dia 01 de junho de 2022.

 

                Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de junho de
2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013034334 e o
código CRC EAC19EC8.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA Nº 77/2022

 
 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Natacha Madeira de oliveira Santhiago, matrícula
n°. 44791 na Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora da Área de Proteção Social
Básica, a partir do dia 01 de junho de 2022.

 

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de junho de 2022.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013033054 e o
código CRC 1A3945A0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 76/2022

 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar a servidora Natacha Madeira de oliveira Santhiago, matrícula
n°. 44791 na Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS Adhemar Garcia, a partir do dia 31 de maio de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 31 de maio de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013032972 e o
código CRC 8283A61A.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 79/2022

 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° -  Designar, a servidora Samille Mara Perozin, Matrícula  45050, na
Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS Adhemar Garcia, a partir do dia 01 de junho de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de junho de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013033903 e o
código CRC 816A3355.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Tratamento, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3010/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:
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Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Diego Brunelli
Ghisi, a partir de 06/06/2022 a 25/06/2022, a Senhora Deise Mariano Kempner para a função de
Coordenadora de Tratamento;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/05/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013047591 e o
código CRC 95F6CD71.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 097/2022/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do
Credenciamento de nº 001/2017, de pessoas físicas
e/ou jurídicas prestadoras de serviços médicos, na
especialidade de colangiopancreatografia
retrógrada endoscópica (CPRE), a fim de atender
à demanda dos usuários do Sistema Único de
Saúde no Município de Joinville, especificamente
no Hospital Municipal São José  e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Processo de
Credenciamento de nº 001/2017 - credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas prestadoras de
serviços médicos, na especialidade de colangiopancreatografia retrógrada endoscópica do Hospital
Municipal São José:

Títulares:

I. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

II. Flaviane Andrzejewski - Matrícula n° 53435;

III. Maria Iara Vieira Braga - Matrícula nº 94155;

IV. Regina Martins de Souza - Matrícula nº 84133.

Suplente:

I. Vinicius Barrea - Matrícula n° 84377.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Títulares:

I. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

II. Flaviane Andrzejewski - Matrícula n° 53435;

III. Maria Iara Vieira Braga - Matrícula nº 94155;

IV. Regina Martins de Souza - Matrícula nº 84133.

Suplente:

I. Vinicius Barrea - Matrícula n° 84377.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
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Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 077/2021, de 26 de fevereiro de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013068036 e o
código CRC 976C81F7.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 
PORTARIA Nº 31/2022.
 
 
O Secretário Fabiano Lopes de Souza, na função interina e cumulativamente, o cargo de
Secretário da Secretaria da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,
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Resolve;
Art. 1º  - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços, conforme   Pregão
Eletrônico nº 194/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa   Argos
Ltda, CNPJ: 42.262.411/0001-03, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento  de
eletro/eletrônicos.

 

Fiscais:
Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;
Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837;
Wilson Theodoro de Souza Júnior - Coordenador I - ( Sudeste) - Matrícula nº  54.696;
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235;
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080;
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
 
Suplentes:
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235;
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.   
 
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas;
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
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desobediência às cláusulas contratuais; e
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 27/05/2022, às 17:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013049164 e o
código CRC 40E97923.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA Nº 16/2022/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membro para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se ao pagamento dos julgadores externos da Junta de Recursos
Administrativos-Tributários do Município (JURAT), no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membro

Milene Jonck Antunes – Matrícula 38501

 

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 11/2021/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1663.
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Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 30/05/2022, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013039686 e o
código CRC 64444849.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 523/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professora Lacy Luiza da
Cruz Flores, referente mandato de maio de 2022 -
maio de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal  
Professora Lacy Luiza da Cruz Flores, referente mandato de maio de 2022 - maio de 2024,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular -  Isabelly Camargo

Suplente - Evellyn da Silva Antunes

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis
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Titular - Noeli Teresinha Buba Rodrigues

Suplente - Gilson Oliveira

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular -  Bianca Alessandra dos Santos Suplicy Vieira

Suplente - Andréia Regina Anacleto da Silva

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Celina Aparecida Bertol Lopes

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Elisa de Sena Felipe

Suplente - Yana Sara Fischer Chaves

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Terezinha Maria Elias

Suplente -  Eliane Regina Soares

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  324/2018-SED.GAB, de  11/06/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013066266 e o
código CRC 155D184F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 518/2022 - SED.GAB

Joinville, 27 de maio de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA o Professor Tiago Nesi Trento, matrícula nº 39.707, para exercer a função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Paul Harris, a partir de 31 de maio de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058181 e o
código CRC 18B3EE99.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 522/2022 - SED.GAB

 Joinville,  30 de maio de 2022.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Neusa Vieira José, matrícula 49948 e Silvana Retzlaff Moraes, matricula 26960,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Izabel Borges Vieira, matrícula 40705 e Irene Gasperi, matrícula 26963,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
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probatório da servidora Kelry Vieira Oliveira, matrícula 51502.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013062914 e o
código CRC D4F78E69.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 091/2022

 

 

Exonera servidor
 

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 31 de
maio de 2022:

 

 Valdeir de Souza Paiva, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Cassiano Gonçalves Ucker.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2022.
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Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/05/2022, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013075615 e o
código CRC FE68FFD2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 519/2022 - SED.GAB 

Joinville, 27 de maio de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Leila Regina Leidens Arcari, matrícula nº 39.309, da função
de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Mário Avancini, em 30 de maio de
2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058422 e o
código CRC E129FB60.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 520/2022 - SED.GAB

Joinville, 27 de maio de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Leila Regina Leidens Arcari, matrícula nº 39.309, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Ponte Serrada, a partir de 31
de maio de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058450 e o
código CRC FB074BD4.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 82/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° -  Designar, a servidora Francieli Lopes do Nascimento, Matrícula 37.201,
na Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS Jardim Paraiso, a partir do dia 01 de junho de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de junho de 2022.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013047998 e o
código CRC E72488A9.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 05/2022/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 342/2022, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria da Fazenda e empresa  José Edson Blaszczyk cujo objeto é aquisição de cadeiras e
longarinas.

 

Fiscais:

 Ana Karina Moreira de Oliveira, matrícula n.º 81437 - Titular

Milene Jonck Antunes, matrícula  n.º 38501 - Titular

Alessandra Baartz Ferreira, matrícula n.º 30988 - Titular

Heloisa de Moraes Menegazzo, matrícula n.º 47946 - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar o fornecimento do produto, conforme as especificações do processo
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de contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar a(s) nota(s) fiscal(is), devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 27/05/2022, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051219 e o
código CRC 7B24A8D0.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 043/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 088/2022
 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrônico 088/2022, que tem por objeto a futura e eventual  aquisição
de equipamentos de climatização e refrigeração, nas quantidades, termos e condições descritos
no Edital e seus anexos.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

 - Láisa de Souza Rosa, matrícula 660

 - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

 - Simone Hasselmann, matrícula 406

Fiscais Suplentes:

 - Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

 - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 

 - Keli Milene Fernandes, matrícula 794

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destas atas.

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/05/2022, às 11:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013054006 e o
código CRC B6E99496.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 81/2022

 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar a servidora Francielle Deluca Rosa, matrícula n° 40390 na
Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS Jardim Paraíso, a partir do dia 31 de maio de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 31 de maio de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013036213 e o
código CRC 14AF5537.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 75/2022

 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar a servidora Marlete Martins Bello, Matrícula 35138, na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Parque Guarani, a partir do dia 31 de maio de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 31 de maio de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013032897 e o
código CRC B7068CC3.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 74/2022
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                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar a servidora Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel, matrícula
n° 37424 da Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora da Área de Vigilância
Socioassistencial, a partir do dia 31 de maio de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 31 de maio de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2022, às 21:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013032781 e o
código CRC 0F8B73F7.

 

EDITAL SEI Nº 0013060839/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
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8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 471 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 472 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 473 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 474 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
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Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0013060840.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 30/05/2022, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013060839 e o
código CRC B5072880.

 

EXTRATO SEI Nº 0013015979/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013015885/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.015385-7.
Autuado (a):Famak Automação Industrial Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3950/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando a regularização da situação através
da emissão da LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 130/2020 - SAMA.UAT
(7137671). Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
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COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013015979 e o
código CRC 4C0C766C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013010397/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013010361/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.017599-0.
Autuado (a): Dionisio Silvano.
Auto de Infração Ambiental n.º 3084/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta

45 de 128

Nº 1975, segunda-feira, 30 de maio de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013010397 e o
código CRC A9351FFA.

 

EXTRATO SEI Nº 0013023337/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013022957/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.036596-0.
Autuado (a): Clube Naútico Saguaçú.
Auto de Infração Ambiental nº 6053/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando a regularização da situação
mediante a emissão da LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 6/2021 - SAMA.UAT
(8115049). Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
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PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013023337 e o
código CRC 6F70109E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013026472/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013026358/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.012449-0.
Autuado (a): Paulo Cesar Bartolotti.
Auto de Infração Ambiental nº 3209/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
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terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013026472 e o
código CRC F2CA607C.

 

EXTRATO SEI Nº 0012946961/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012946879/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.085903-2.
Autuado (a): Leandro dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 6243/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
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do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012946961 e o
código CRC 242A4F18.

 

EXTRATO SEI Nº 0013046381/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 056/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Andreia
Malena Rocha.

Objeto: A execução do projeto "Ocupando o CEU com Arte - Residência da
Dionisos Teatro no Bairro Aventureiro" de acordo com o Projeto Cultural, classificado no Edital de
Chamamento Público 002/2021/PMJ, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 49.448,46 (quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e
quarenta e seis centavos)
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Data de assinatura: Joinville, 26 de maio de 2022.

Vigência: 06 (seis) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Andreia Malena Rocha, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/05/2022, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013046381 e o
código CRC 552EFA24.

 

EXTRATO SEI Nº 0013058544/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013058505/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.026508-6.
Autuado (a): Iraci Aparecida Chaquete.
Auto de Infração Ambiental nº 0187CL/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
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recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 16:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058544 e o
código CRC 0DE7E4EC.

 

EXTRATO SEI Nº 0013027561/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013027500/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.012021-5.
Autuado (a): Imobiliária 474 Robert Empreendimentos e Participações Ltda. ME.
Auto de Infração Ambiental nº 3777/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista, que o autuado procedeu com a
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regularização da situação mesmo que após a lavratura do presente auto de infração
ambiental. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013027561 e o
código CRC CC3B9D08.

 

EXTRATO SEI Nº 0013031918/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013031833/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.015540-0.
Autuado (a): Henrique Faust.
Auto de Infração Ambiental nº 3781/20.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0802/11. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013031918 e o
código CRC 6D260CE1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013025857/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
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DECISÃO SEI Nº 0013025791/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.021869-0.
Autuado (a): Marlete Miher.
Auto de Infração Ambiental n.º 0180/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013025857 e o
código CRC 354582C5.

 

EXTRATO SEI Nº 0013028849/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013028800/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013468-2.
Autuado (a): Reinaldo José Gonçalves.
Auto de Infração Ambiental n.º 0161/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013028849 e o
código CRC 61EF4EC3.

 

EXTRATO SEI Nº 0013039104/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013038954/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.117070-2.
Autuado (a): Valdemir Bressan.
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Auto de Infração Ambiental nº 5965/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013039104 e o
código CRC C3511366.

 

EXTRATO SEI Nº 0013042154/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013041947/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.146029-8.
Autuado (a): Luciane Helena Blanke.
Auto de Infração Ambiental nº 3459/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 1,5 m³ (um
vírgula cinco metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente. 4. Apresentar registro do imóvel
no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido
cadastro. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042154 e o
código CRC 1DAB111E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013042170/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013042112/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013435-6.
Autuado (a): Maycon Luis Horner.
Auto de Infração Ambiental n.º 0174/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042170 e o
código CRC F4DCA8BC.

 

EXTRATO SEI Nº 0013041875/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013041774/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.023643-4.
Autuado (a): Marcio Roberto Tavares.
Auto de Infração Ambiental n.º 6154/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013041875 e o
código CRC E501E593.

 

EXTRATO SEI Nº 0013043075/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013043034/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.023052-5.
Autuado (a): Marilda Vanini Guimarães.
Auto de Infração Ambiental n.º 6159/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043075 e o
código CRC EE2C434F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013043260/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013043233/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013331-7.
Autuado (a): Vilma Catarina Cruz.
Auto de Infração Ambiental n.º 0169/20.

DECIDO pela pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0169/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013331-7,
considerando que o autuado faleceu antes da lavratura do presente auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043260 e o
código CRC 31CE224F.
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EXTRATO SEI Nº 0013043908/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013043851/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013302-3.
Autuado (a): Rogério César de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 0167/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043908 e o
código CRC 5ACE0D14.

 

EXTRATO SEI Nº 0013050607/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 27 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013050443/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.101335-6.
Autuado (a): Geraldo Kohn.
Auto de Infração Ambiental nº 0249/19.

 

 

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013050607 e o
código CRC B4F546B1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013051126/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 27 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013051116/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.099761-1.
Autuado (a):Hermes Soares da Cruz.
Auto de Infração Ambiental nº 3791/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade da
edificação no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser
protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051126 e o
código CRC F7780CE1.

 

64 de 128

Nº 1975, segunda-feira, 30 de maio de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


EXTRATO SEI Nº 0013056045/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013055922/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.028639-3.
Autuado (a): Alcido Vieira.
Auto de Infração Ambiental nº 6204/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056045 e o
código CRC 5D691C0F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013058195/2022 - SAMA.AAJ.PAA

65 de 128

Nº 1975, segunda-feira, 30 de maio de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013058150/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.021799-5.
Autuado (a): Alessandro Gruner.
Auto de Infração Ambiental nº 0178CL/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.021799-5, considerando
o pagamento da penalidade de multa (0013057680). DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade
de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no
imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058195 e o
código CRC DFC54265.

 

EXTRATO SEI Nº 0013011722/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013011544/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.034539-0.
Autuado (a): Carlos Roberto Schubert.
Auto de Infração Ambiental n.º 6215/20.

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6215/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.034539-0,
considerando o falecimento do autuando antes da. DETERMINO, ainda, o retorno da
Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto
apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações,
os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013011722 e o
código CRC 656B1318.

 

EXTRATO SEI Nº 0013029663/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013029586/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.017631-8.
Autuado (a): Ivo de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 3086/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013029663 e o
código CRC 5B6724C1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013026906/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013026736/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013321-0.
Autuado (a): Vandeir Edelberto de Macedo.
Auto de Infração Ambiental n.º 0168/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013026906 e o
código CRC F7C209EB.

 

EXTRATO SEI Nº 0013042437/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013042392/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013288-4.
Autuado (a): Zildonei Martins.
Auto de Infração Ambiental n.º 0166/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042437 e o
código CRC 55DF6292.

 

EXTRATO SEI Nº 0013054367/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013054362/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.022736-2.
Autuado (a): Carlos Antônio Cristofolini.
Auto de Infração Ambiental nº 6244/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6244/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.022736-2, considerando que
o auto de infração inobservou os princípios legais do art. 143, da LC nº 29/96. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013054367 e o
código CRC EA6AB083.

 

EXTRATO SEI Nº 0013057021/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013056972/2022 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013877-7.
Autuado (a): Espólio de Leonardo Vidal.
Auto de Infração Ambiental nº 3834/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3834/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013877-7, considerando o
falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração ambiental. DETERMINO, ainda, o
retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do parcelamento
irregular do solo, terraplanagem e supressão de vegetação apontado no imóvel ora em apreço. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013057021 e o
código CRC 9BD16DA7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013043750/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Espécie: Convênio nº 019/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas, e,
a Sociedade de Educação, Cultura e Tecnologia São Fidelis Ltda - Faculdade CENSUPEG.

Objeto: A cooperação mútua para aplicação da Lei nº 11.788, de 25/9/08, que
dispõe sobre o estágio de estudantes e do Decreto nº 15.530, de 27/04/2009 e alteração do parágrafo
4º, do artigo 1º, conforme Decreto 17.017, de 03/09/2010, que regulamenta o estágio obrigatório e
não-obrigatório de estudantes em órgãos da administração pública municipal direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 26 de maio de 2022.

Vigência: Entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por um prazo
de 05 (cinco) anos.

Signatários: Cinthia Friedrich pelo Município, e, Bárbara Madalena Heck da
Rosa, pela Instituição de Ensino.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 26/05/2022, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2022, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043750 e o
código CRC 82B3D06E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013020168/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011812691 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pela Secretária de Administração e Planejamento/ Interina, Srª Silvia Cristina Bello e,
a empresa contratada Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no
CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre aquisição de cadeira fixa empilhável para
utilização nas unidades administradas pela Secretaria de Educação Municipal, - na forma do
Pregão Eletrônico nº 400/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 578/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte - 10.162 - Transferências Voluntárias -
Estado/Eduação; 919/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte - 10.362 - Transferências
Voluntárias - Estado/Eduação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o memorando SEI nº 0012948572 - SED.UAE e Memorando nº 0012993132 - SAP.UPL.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013020168 e o
código CRC 721D4643.

 

EXTRATO SEI Nº 0012949606/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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EXTRATO SEI Nº 0012949606/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012949046/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.030492-8.
Autuado (a): Elza Catapan Barea.
Auto de Infração Ambiental n.º 6163/20.

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6163/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.030492-8,
considerando o falecimento do autuado no curso do processo administrativo
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012949606 e o
código CRC E2C2D121.

 

EXTRATO SEI Nº 0012955771/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
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DECISÃO SEI Nº 0012955679/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.006885-0.

Autuado (a): Gans Oxicorte LTDA.

Auto de Infração Ambiental n.º 3205/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012955771 e o
código CRC D4EB8B88.

 

EXTRATO SEI Nº 0012956281/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012956118/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.011974-8.
Autuado (a): Faustino Severino.
Auto de Infração Ambiental n.º 3779/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0337/15. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012956281 e o
código CRC 406AE087.

 

EXTRATO SEI Nº 9699108/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 02 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9698901/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.063402-2. 
Autuado (a): Gilmar Mafra.
Auto de Infração Ambiental n.º 3487/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 6694669). Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1 . Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9699108 e o
código CRC D4D916A2.

 

EXTRATO SEI Nº 0012964849/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012964799/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.034109-2.
Autuado (a): Marino de Souza Soares.
Auto de Infração Ambiental n.º 3099/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012964849 e o
código CRC DC4AC5D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013074143/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento
torna público a SUSPENSÃO parcial "até determinação em contrário" dos itens  1 à 4
correspondentes ao Lote 1 da Ata de Registro de Preços nº 0012781117 celebrada com a
empresa  Nantes Comércio e Serviços Eireli, inscrita no CPNJ nº 03.547.223/0001-61, em
cumprimento ao Despacho/Decisão proveniente do  Mandado de Segurança nº 5018065-
29.2022.8.24.0038/SC, documento SEI 0013049427, exarado pelo Tribunal de Justiça do Estado
de Santa Catarina - 2ª vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013074143 e o
código CRC 4C9BCAF7.

 

EXTRATO SEI Nº 0012951209/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012951172/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.022922-5.
Autuado (a): Sebastião Rodrigues da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 6155/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951209 e o
código CRC 43D60177.

 

EXTRATO SEI Nº 0012951038/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012950989/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.189296-1.
Autuado (a): Sebastiana Gurgel de Almeida Soares.
Auto de Infração Ambiental n.º 0124/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951038 e o
código CRC 5708B3F3.

 

EXTRATO SEI Nº 0013002132/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013001740/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

81 de 128

Nº 1975, segunda-feira, 30 de maio de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 
Processo Administrativo Ambiental nº 0610/18 (SEI nº 20.0.124508-9).
Autuado (a): Graziele dos Santos Braga de Medeiros.
Auto de Infração Ambiental nº 6284/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0284/12. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e
extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. 2. Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de
Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013002132 e o
código CRC EBD20D9C.

 

EXTRATO SEI Nº 8259717/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 08 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8259690/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0184/18 (SEI n.º 19.0.071059-2).
Autuado (a): Laércio Sampaio.
Auto de Infração Ambiental n.º 5908/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8259717 e o
código CRC B70F8C92.

 

EXTRATO SEI Nº 0013004631/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013004531/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.122812-9.
Autuado (a): Irineu Buzzi.
Auto de Infração Ambiental nº 2930/22.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2930/22, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.122812-9,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

84 de 128

Nº 1975, segunda-feira, 30 de maio de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013004631 e o
código CRC C0AF63BA.

 

EXTRATO SEI Nº 0012941463/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012941270/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental  SEI n.º 20.0.193362-7.
Autuado (a): Weld Vision Indústria de Ferramentaria Ltda EPP.
Auto de Infração Ambiental n.º 11768/19.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996,  tendo em vista que a empresa autuada adotou as
medidas necessárias a regularização da situação, constatando-se o trâmite regular do processo de
licenciamento, que resultou na emissão da Licença Ambiental de Operação SEI Nº 144/2021 -
SAMA.UAT (0010386055). Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que
estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é
direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/05/2022, às 15:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012941463 e o
código CRC A28B90DB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA

CNPJ: 44.829.653/0001-53

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

7 Tubo hidráulico Unidade 5 R$ 3.300,0000

Marca: Angolini
Fabricante: Angolini

Modelo / Versão: REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN 250
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL

(NBR 6.196), COM CUNHA REVESTIDA DEELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB PRESSÃO NOMINAL DE
SERVIÇO PN 16, DE PASSAGEM PLENA,REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA DE

EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150 MICRAS,CONFORME NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE COM
BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA PARAUTILIZAÇÃO EM TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665), FORNECIDA

COM OS ANÉIS DE BORRACHACORRESPONDENTES, COM: CORPO, CUNHA, SUPORTE, PORCA DE
FIXAÇÃO E CABEÇOTE DE MANOBRA DEFERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE ACORDO COM NORMA ABNT
NBR 6.916; COM CORPO PARA SUPORTAR UMAPRESSÃO HIDROSTÁTICA INTERNA DE 3,2 MPA; COM
SUPERFÍCIES ISENTAS DE: POROSIDADES, BOLHASCAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS,

INCLUSÕES DE AREIA E ESCAMAS DE OXIDAÇÃO;CUNHA REVESTIDA INTEGRALMENTE COM
ELASTÔMERO SINTÉTICO ATÓXICO EPDM; HASTE NÃOASCENDENTE DE AÇO INOXIDÁVEL DE ACORDO

COM A NORMA ABNT NBR 5.601, FABRICADA EM PEÇAÚNICA SEM SOLDAS OU EMENDAS, COM
DIÂMETRO MÍNIMO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DATABELA 3 DA NORMA ABNT NBR 14.968,

FECHAMENTO NO SENTIDO HORÁRIO; BUCHA DE BRONZE; PORCAPARA MANOBRA FABRICADA EM
LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA DE BRONZE; PORCA PARAMANOBRA FABRICADA EM

LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE, FABRICADOS EMELASTÔMERO, COM
ESTANQUEIDADE ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2 ANÉIS TOROIDAIS COMPARAFUSOS, PORCAS E

ARRUELAS DE AÇO CARBONO 1020 OU ASTM A-307, GALVANIZADOS POR IMERSÃOÀ QUENTE
CONFORME ASTM A-153 OU ASTM A-164 OU AÇO INOXIDÁVEL AISI 304. ACIONAMENTOATRAVÉS DE

CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO. O PROJETO DA VÁLVULA DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS
ELEMENTOS DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE, ESTANDO TOTALMENTE ABERTAS E

SUJEITASÀ PRESSÃO DURANTE A EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O TORQUE MÁXIMO,
DEMANOBRA, NAS OPERAÇÕES DE ABERTURA E FECHAMENTO DEVERÁ OBEDECER ÂS DISPOSIÇÕES
DATABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. COM A GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO DIFERENCIAL

IGUAL ÀPRESSÃO DE TRABALHO, A FORÇA MÁXIMA A SER APLICADA NO VOLANTE, PARA ABERTURA
DAVÁLVULA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968.
TODAS ASVÁLVULAS DEVEM TRAZER MARCADAS, NO PRÓPRIO CORPO, EM ALTO RELEVO, NO

MÍNIMO, ASSEGUINTES INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL, PRESSÃO NOMINAL, DESIGNAÇÃO
PADRONIZADA DEFERRO FUNDIDO NODULAR, NOME OU MARCA DO FABRICANTE E INDICAÇÃO OU

CÓDIGO QUE PERMITASUA RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE ENSAIO, AMOSTRAGEM E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTODEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT NBR

14.968. DN 250.

22 Tubo hidráulico Unidade 10 R$ 220,0000

Marca: Angolini
Fabricante: Angolini

Modelo / Versão: REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, PB, JGS, DN 150 X 50
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR
6916), FABRICADO CONFORME A NORMAABNT NBR 7675, COM PONTA E BOLSA JUNTA ELÁSTICA

JE2GS (NBR 13747), PARA ADUÇÃO EDISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA. A BOLSA DEVE SER USINADA.
ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA(NBR 7676). DN 150 X 50.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/05/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2022, às 15:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2022, às 05:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012971446 e o
código CRC 9806CF10.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013043225/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2022, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TREINAMENTO COM FOCO NO APROFUNDAMENTO DOS
CONHECIMENTOS SOBRE SOFTWARE SANCAD, NO FORMATO IN
COMPANY, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: SANEGRAPH SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SS LTDA, CNPJ:
01.903.128/0001-28.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 566 - Escolas e Treinamento.

DATA: 26/05/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 7 (sete) meses.

VALOR: R$ 6.372,00 (seis mil trezentos e setenta e dois reais).

CÓDIGO TCE/SC: A3B2F12A193B4FB50F79C80B069213891FC8A3B8

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2022, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Coordenador (a), em 26/05/2022, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2022, às 09:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/05/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043225 e o
código CRC 8E1DEC50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013066948/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS MENEZES MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013066948 e o
código CRC 8C2726BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013062572/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEANDRO AQUINO PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013062572 e o
código CRC CDC675DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013067611/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA TROMMHOLZ LOURENÇO DULZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013067611 e o
código CRC AF6968B2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013068367/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLAUDIO JOSSANIO OLIVEIRA GUEDES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013068367 e o
código CRC 2A41CD0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013065775/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS JOSÉ RIBEIRO ALVARES no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 31/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013065775 e o
código CRC F15DBFF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013061310/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PIERA BRENDA COELHO AMORA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 07:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013061310 e o
código CRC 6A11794F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013066232/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA CRISTINA BORGES PEREIRA
MONDO no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de
Combate às Endemias, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia
31/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013066232 e o
código CRC 5B872907.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013061438/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NILMAR PUSSININI no Processo Seletivo - Edital
010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Geografia -
100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013061438 e o
código CRC 2CE77225.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013062662/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISE RENATA SERPA ORTIZ no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

96 de 128

Nº 1975, segunda-feira, 30 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013062662 e o
código CRC 8D2EC41C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013067793/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANE DOMINGOS GARCIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 11:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013067793 e o
código CRC 97B882CE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013064869/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO MEDEIROS CARVALHO no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 31/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013064869 e o
código CRC 179F68F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013066381/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIOGO RAFAEL BRAATZ no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 31/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013066381 e o
código CRC 47CA22F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013067121/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS VICTORIANO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013067121 e o
código CRC CF6AA7D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013061511/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANE LUCY CARDOSO GORNIACK no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013061511 e o
código CRC B115BB8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013061571/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISOL PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 08:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013061571 e o
código CRC 24627DE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013065058/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARAISA FROTA CANTALICE no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 31/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013065058 e o
código CRC E69B9BE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013065207/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALITA MAYRA PEREIRA DA COSTA DE
FARIAS no Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 11:00 do dia 31/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013065207 e o
código CRC 10175F50.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013065347/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MICHEL MURILLO SASSE DE AZEVEDO no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia
31/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013065347 e o
código CRC 870D9BD1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013061989/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAJARA ALVES VIANA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 08:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013061989 e o
código CRC 2C7F7AA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013075515/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA VEIGA CAMPOS no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 31/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013075515 e o
código CRC C510D9AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013075353/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAITÊ BEATRIZ BRUECKHEIMER EGER no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia
31/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013075353 e o
código CRC 9D7C8C52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013062279/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE REGINA DE MELLO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 08:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013062279 e o
código CRC 93E8F054.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013066597/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE TRAINOTTI CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 31/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013066597 e o
código CRC 30106829.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013067483/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA RITIELE SARDINHA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013067483 e o
código CRC 49312CBB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013065596/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA BARCELLOS CASAGRANDE
JUKOSKI no Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 11:30 do dia 31/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013065596 e o
código CRC 52D09797.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013062378/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE PONTES no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013062378 e o
código CRC 5E690965.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013069958/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MACHADO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2022, às 13:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013069958 e o
código CRC AC382E07.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012929423/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 194/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
eletro/eletrônicos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI, ITEM
18 - R$ 1.795,65,  ITEM 24 - R$ 698,76, ITEM 25 - R$ 698,76.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012929423 e o
código CRC CEDF184A.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013003623/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 140/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventualaquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, Item 23 - R$ 15,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013003623 e o
código CRC F0EB3F11.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013048813/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO N
º 059/22 destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTANTES METÁLICAS PARA
ARMAZENAMENTO DO TIPO PORTA-PALLET, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:
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Item: 1

Descrição: Instalação / Montagem - Estante

Descrição Complementar: Código: 29245 - MÓDULO DE SISTEMA DE
ARMAZENAGEM (PORTA-PALLET DESMONTÁVEL)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 93.439,8300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,10

Situação: Homologado

Adjudicado para: LUGGER BRASIL FABRICACAO DE MOVEIS EIRELI , pelo
melhor lance de R$ 142.000,0000 , com valor negociado a R$ 92.000,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

25/05/2022
15:55:48

- Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado
27/05/2022

09:27:16
-

Adjudicação individual da proposta.
Fornecedor: LUGGER BRASIL FABRICACAO

DE MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
03.753.419/0001-02, Melhor lance: R$
142.000,0000, Valor Negociado: R$

92.000,0000

Homologado
27/05/2022

09:27:58

FERNANDO
HORST

HARMEL
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2022, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2022, às 15:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/05/2022, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013048813 e o
código CRC 88009D31.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013048440/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO N
º 064/22 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, bem como
o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Solução

Descrição Complementar: Código: 17034 - CARTUCHO DE CELULOSE PARA
EXTRAÇÃO DE ÓLEOS E GRAXAS
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 11.040,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: PER-LAB INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS PARA LABS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 5.000,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
27/05/2022

09:11:19

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PER-LAB
INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS PARA LABS LTDA,
CNPJ/CPF: 58.954.694/0001-86, Melhor lance: R$
5.000,0000

Adjudicado
27/05/2022

09:11:22

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PER-LAB
INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS PARA LABS LTDA,
CNPJ/CPF: 58.954.694/0001-86, Melhor lance: R$
5.000,0000

 
Item: 2

Descrição: Solução

Descrição Complementar: Código: 28665 - CORANTE AZUL DE TRIPAN

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 647,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado por inexistência de proposta
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Coordenador (a), em 27/05/2022, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2022, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2022, às 15:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/05/2022, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013048440 e o
código CRC D2839DAB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013062331/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 377/2021 (UASG 453230), destinado à Contratação de
serviço especializado em Moradia Assistida para acolhimento de pessoas com transtorno
mental crônico com ou sem comorbidades e pessoas com deficiência, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo
lote/item e valor total/unitário, qual seja: Cadmo Clínica Médica Ltda, lote 1, R$ 214.999,92; item
3, R$ 8.750,00; item 4, R$ 9.916,66; item 5, R$ 8.583,33; item 6, R$ 17.083,33; item 7, R$
8.750,00; item 8, R$ 8.750,00; item 9, R$ 8.750,00; item 10, R$ 8.583,33; item 11, R$ 8.583,33.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013062331 e o
código CRC F5C0E146.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013063344/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alteração na data de abertura do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
089/2022, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, qual seja 13/06/2022 às
14:00 hrs. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/05/2022, às 09:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/05/2022, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/05/2022, às 15:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013063344 e o
código CRC 66B08A83.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013047061/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 338/2022, destinado a Contratação de empresa para construção da sede da Unidade Básica
de Saúde da Família Jardim Sofia, na Data/Horário: 04/07/2022 às 09 horas, para recebimento e
abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 9195C1291B50CD01ED30C697D11EE6EE0B588BB0.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013047061 e o
código CRC 8BE1BF35.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012995279/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 059/2022, para a  Prestação de serviço com caminhão basculante/carroceria 5m
com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Subprefeitura, em Joinville, na Data/Horário: 10/06/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE:
DC0AA08BDF49FD278F7A7EE4F178995F1992C963

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2022, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012995279 e o
código CRC E64E4873.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013053226/2022 - SES.UOS.AMN
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Joinville, 27 de maio de 2022.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 096/2019, firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Ammer Comércio de
Produtos Químicos do Brasil - Eireli, cujo objeto é a contratação de empresa para realização dos serviços de
manutenção preventiva, corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza e reposição
de peças quando necessário para o devido funcionamento nas Unidades SOIS, CAPS I, CAPS II, Unidade de
Acolhimento e do SER - Serviço Especializado em Reabilitação, na forma do Pregão Eletrônico nº 084/2019 ,
considerando o disposto no inciso II item 4 - 4 . FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS, ACESSÓRIOS E
PRODUTOS QUÍMICOS PARA PISCINA do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE PISCINA
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO
MENOR PREÇO
VALOR UNITÁRIO

PISCINA DO SER GUINCHO DE TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS
COM BRAÇO GIRATÓRIO, BASE FIXA E MOTOR ELÉTRICO

R$ 11.900,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria da Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC, CEP 89218-035,
das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Debora Tonini da Cunha,
Gerente, em 27/05/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013053226 e o
código CRC 23E7297E.

 

DECISÃO SEI Nº 0013061981/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 30 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 168/2022/NAT

Solicitante: V. L.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013061819)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário V.
L., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a realização de oxigenoterapia
hiperbárica.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/05/2022, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013061981 e o
código CRC A61CBC6D.

 

DECISÃO SEI Nº 0013034356/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 087/2022/NAT

Solicitante: L. R.

Órgão/Unidade de origem: Centrinho

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013034324) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto
n. 30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária L. R., assistida
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pelo Centrinho, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica para alimentação enteral e oral
em favor da usuária.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/05/2022, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013034356 e o
código CRC 15ECE239.

 

DECISÃO SEI Nº 0013061609/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 133/2022/NAT

Solicitante: M. V. S.

Órgão/Unidade de origem: Central de Regulação

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013061538) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto
n. 30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária M. V. S., assistida
pela Central de Regulação, que objetivava o fornecimento de prótese ocular.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/05/2022, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013061609 e o
código CRC 9FA5DF31.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013067374/2022 - SAMA.AAJ.PAA

Notificado(a): Eduardo Pereira, CPF nº 987.973.609-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 2932/19.
Local da infração: Rua São Mateus, s/nº, esquina com Rua Agulhas Negras, nº 1495.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.094109-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010070425/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 30/05/2022, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013067374 e o
código CRC 4A81E62E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013046636/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 0013035380 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.091295-0, instaurado em face da empresa Clinica Veterinária Saúde
Vet Ltda (CNPJ nº 00.760.602/0001-47), através da Portaria nº 155/2019 -
SAP.GAB/SAP.UPA, para apuração de eventual descumprimento do Edital de Pregão Eletrônico
nº 332/2018, no que tange à desistência do lance ofertado, por meio do qual DECIDE pelo
PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada
através do Termo de Decisão Recursal SEI nº 0012903218 - SAP.GAB, pela aplicação
da seguinte penalidade: "I - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 03 (três) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013046636 e o
código CRC C48B24DC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013053989/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 27 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013017742 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria da Saúde em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 18.0.068200-
7, instaurado em face da empresa Clínica Médica HJ Ltda EPP (CNPJ n. 76.839.588/0001-
33), pela Portaria nº 104/2020, com o objetivo de apurar eventual existência de dívida referente à
prestação de serviços de internação de paciente, sem amparo contratual, de 04/04/2018 a
12/06/2018. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo e Complementar (9916860 e
0012727694) e Parecer Jurídico (0012708278) a Autoridade Competente DECIDE
pelo reconhecimento de dívida no valor de R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013053989 e o
código CRC 0A4EA5D7.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013044302/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013043543 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Saúde em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 21.0.143482-
7, instaurado em face da empresa Cadmo Clinica Medica Ltda (CNPJ nº 05.343.133/0001-
84), pela Portaria nº 267/2021, com o objetivo de apurar eventual existência de dívida referente ao
serviço de contratação de 01 (uma) vaga de internação involuntária prestado antes do início da
vigência do Termo de Contrato nº 055/2021. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo e
Complementar (0010411379 e 0012798364) e Parecer Jurídico (0012755280) a Autoridade
Competente DECIDE pelo: "reconhecimento de dívida em favor da empresa CADMO CLINICA
MEDICA LTDA (CNPJ: 05.343.133/0001-84), no valor de R$ 11.730,54 (onze mil mil, setecentos
e trinta reais e cinquenta e quatro centavos), referente a existência de dívida relacionada ao
pagamento dos valores pendentes relativos ao período de internação de paciente sem previsão
contratual com a Clínica".
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013044302 e o
código CRC 2EE1DAFB.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013040041/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0012919000 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Administração e Planejamento, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.034204-6, instaurado em face da empresa  COOPERTTERJ -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville (CNPJ
nº 05.154.812/0001-05), através da Portaria nº 78/2019,  para apuração de eventual descumprimento
ao edital de Pregão Eletrônico nº 341/2018, no que tange à desistência do lance ofertado, por meio
do qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto, pela aplicação das
penalidades de "I - Multa no valor total de R$ 2.559,00 (dois mil quinhentos e cinquenta e nove
reais) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta
e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de 03 (três) meses". Encaminha-se o presente processo à Autoridade
Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2022, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013040041 e o
código CRC AAA67C02.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013052732/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 299/2021 destinado ao credenciamento para prestação de serviços de
acolhimento nas modalidades de Residência Inclusiva (RI) e/ou serviços de acolhimento
Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI). Após análise dos documentos de
habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Geisa Marly da Silva Carneiro. Fica aberto o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 14:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013052732 e o
código CRC 0FD8AFC9.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012970269/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012696801, com a revisão do
posicionamento no posterior Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012907626 igualmente ratificado,
ambos emitidos pela Comissão de Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº
 22.0.122551-0, e INDEFIRO o pedido de ressarcimento de danos materiais e morais formulado
por Roberto da Cruz.
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Acolho, como razões de decidir, os fundamentos constantes dos já citados
Pareceres Técnicos Conclusivos SEI nº 0012696801 e 0012907626, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.122551-0.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012970269 e o
código CRC 10C9AC23.
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